
                     CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATADA: Robério Neves Moreira Júnior, portador do RG nº 1308442920 e CPF n° 
044.002.395-51, engenheiro civil e engenheiro de segurança do trabalho, com registro no 
CREA/DF nº 22.667/D-DF, residente a rua Padre Aurelio 599B, Centro-Santana/BA – CEP: 
47.700-000, doravante denominado CONTRATADA e; 

CONTRATANTE: Associação de Jovens e Ação Social de Santana, inscrita no CNPJ n° 
03.870.213/0001-62, com sede a Rua presidente Vargas, nº 99 e CEP:47.700-000, doravante 
denominado CONTRATANTE e neste ato representada na forma de seus atos constitutivos, 
por seu representante legal, o Srº Anderson José Pereira Araújo, dirigente máximo e 
representante legal, com cargo de presidente, portador de documento de identidade, RG n° 
08.991.123-74, expedido pela Secretaria de Segurança Pública da Bahia-SSPBA e do CPF n° 
995.649.715-00, residente e domiciliada à a Rua Manoel Joaquim Alves, 515 - Santana/BA. 

Decidem as partes, na melhor forma de direito, celebrar o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que reger-se-á mediante as cláusulas e condições adiante 
estipuladas.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços profissionais e responsável 
técnico em sua área de formação para os futuros serviços a serem aprovados de construção de 
moradias habitacionais de acordo com os termos e condições detalhados neste contrato. 

1º - O CONTRATADO é membro associado da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

2.1 A CONTRATANTE deverá fornecer à CONTRATADA todas as informações necessárias 
à realização do serviço, devendo especificar os detalhes necessários à perfeita consecução do 
mesmo. 

2.2 A CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento na forma e condições estabelecidas na 
cláusula quinta. 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1 A CONTRATADA deverá prestar os serviços solicitados pela CONTRATANTE 
conforme acordos futuros, após a aprovação. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS SERVIÇOS 

4.1 A CONTRATADA atuará nos serviços contratados de acordo com as especificações 
futuras do projeto a ser elaborado, que passa ser parte integrante do presente contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 



5.1 O valor da PRESTAÇÃO DE  SERVIÇO está estipulado em R$ 4.000,00 no total, 
sendo R$ 2.000,00 para iniciar as atividades e R$ 2.000,00 na conclusão dos trabalhos. 

CLÁUSULA SEXTA - DO DESCUMPRIMENTO 

6.1 O descumprimento de qualquer uma das cláusulas por qualquer parte, implicará na rescisão 
imediata deste contrato, não isentando a CONTRATADA de suas responsabilidades referentes 
ao zelo com informações e dados da CONTRATANTE e vice-versa. 

CLÁUSULA SETIMA - DO PRAZO E VALIDADE 

7.1 A CONTRATADA deverá realizar os serviços dentro dos prazos determinados no 
cronograma a ser elaborado. 

7.2 Este instrumento é válido por prazo indeterminado, vigendo até a finalização do serviço, 
ora contratado, ou encerramento do contrato, não ficando as partes isentas de seus 
compromissos éticos após invalidação do mesmo. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO IMOTIVADA 

8.1 Poderá o presente instrumento ser rescindido por qualquer das partes, em qualquer 
momento, sem que haja qualquer tipo de motivo relevante, respeitando-se um período mínimo 
de 05 dias, devendo então somente ser finalizadas e pagas as etapas que já estiverem em 
andamento. 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. Fica pactuada a total inexistência de vínculo trabalhista entre as partes.  

Por estarem assim justos e de acordo, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual 
teor. 

Santana, 03 de julho de 2023. 

 
_________________________________ 

Robério Neves Moreira Júnior 
CPF n° 044.002.395-51 

Engenheiro civil e engenheiro de segurança do trabalho 
CREA/DF nº 22.667/D-DF 

 
 

 
_________________________________ 

Anderson José Pereira Araújo 
Presidente 

RG n° 08.991.123-74-SSPBA 
CPF n° 995.649.715-00 
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